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DESPACHO

 
 
Diante da análise realizada e considerando que as justificativas apresentadas foram acolhidas, decide-se
pelo provimento do recurso interposto pela empresa São Geraldo Material Médico e Ortopédico Ltda.,
referente aos itens 03, 06, 11 e 12, relativos às empresas provisoriamente classificadas no certame: Impulse
Produtos Hospitalares Ltda. (item 03), First Line Comércio de Material Hospitalar Ltda. (itens 06 e 12) e
Avantech Comércio de Materiais Médico-Hospitalares Ltda. (item 11).”

 

 
 

Volta Redonda, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Glaucileia de Souza Arbach, Enfermeira, em 02/12/2025,
às 16:18, conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 01235449
e o código CRC A4DCD958.

Referência: Processo nº VR-02.051-00001568/2025 SEI nº 01235449

Rua Nossa Senhora das Graças, Nº235, Hospital São João Batista - Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ,
CEP 27253-610
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